
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 54

Senhores D eputados:— A vossa comissão de adminis
tração pública, examinando a representação da Comissão 
Municipal Administrativa de Sabrosa, pedindo autorização 
para levantar da Caixa Geral de Depósitos, do seu fundo 
de viação municipal a quantia de 1:277)51000 réis, com 
destino a urgentes obras de interêsse geral do município, 
tem a honra de apresentar á consideração da Câmara o 
seguinte projecto de lei, que inteiramente merece a vossa 
aprovação:

PROJECTO DE LEI 

Artigo 1.° Ê  autorizada a Comissão Municipal Admi

nistrativa de Sabrosa a levantar da Caixa Geral de Depó
sitos, do seu fundo de viação a quantia de 1:277$000 réis, 
para ser exclusivamente aplicada:

d) A  concertos e reparações do edifício dos Paços do 
concelho.

b) A  reparação, concerto e canalização dos aquedutos e 
fontes públicas do concelho.

c) Ao concerto e reparação de pontes e caminhos dete
riorados pelos temporais de 1910 e seguintes.

d) Para alinhamento e concerto de ruas e largos na sede 
do concelho e outras povoações.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

Sala das sessões da comissão, em 29 de Janeiro de 1913.

Barbosa de Magalhães. 
José Vale de Matos Cid. 
J . P ires de Campos. 
Francisco José Pereira.
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